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Parecer João Francisco Condé, Antônio Santos de Aguiar, Nilton Aparecido Militão - Comissão

de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICÊNCIA - JOÃO
COTECA - PARECER

 

 

Trata-se de Mensagem do Executivo (Projeto de Lei), que "Dispõe sobre o serviço
público de transporte individual de passageiros - Taxí no Município de Juiz de Fora e dá outras
providências".

Como a Mensagem do Executivo (Projeto de Lei) está em análise da Comissão de Defesa
dos Direitos das Pessoas com Deficência, libero para que siga o trâmites regimentais até o plenário
onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 09 de dezembro de 2020.

João Francisco Condé Antônio Santos de Aguiar Nilton Aparecido Militão
Vereador João Coteca - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Nilton Militão - PSD
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